
NOTA DE
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE pÉRoI.R. ESTADo Do PARANA
Av. PÉrola Byington, 1731 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44)3636 - 8300 --- CNPJ 81.4/8 133/U001-7CI ' ;

007201.2025 00303

do Empenho Tipo do Empenho

Ordlnário
Categoria de Empenho

Comum
Orgâo UU S|;CR!;'I'ARIA IUUNICIPAL DE SAUDE
Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçâo 10. 302.0070.2. 035. 3390. 39.00. 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR
Desdobramento 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS PROEISSIONAIS
FontedeRecursos 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15

Conta 00414
Conta

ÇTedoT 05484 BFN SOLUCoES EM ENGENHARIA LTDA
ENdCTCçO R PASTOR UR]AS VIEIRA DA SILVA I49 COND.

EqeCNPJicPF 57 " 621 " 511 / 0001-51
Licitaçáo

Dispensa por Lim
Número Solicitaçáo Vencimento

z3.tL.1524.L0 .2

690.000,00
Saldo Anterior

5.210,01
Valor do Empenho

4 .032 , 00
Saldo Atual

7.179,01
Item
01

Quant.
1

EsneciÍicacáo.REFÉRENTE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

ELABORAÇÃO DE PLANO DE MANUTENÇÃO,
CoNTROLE E OPERAÇÃO DOS APARELHOS
DE AR COND]CIONADO NOS AMB]ENTES
CLIMAT]ZADOS DO HOSPITAL
MUN]CIPAL, VISANDO ATENDER AS
EX]GÊNC]AS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
PARA OBTER RENOVAÇÃO DA LICENÇA
SANITÁRIA PELA !2^ REGIONAL DE
SAÚDE, CONFORME SOLTCTTAÇÃO. 4.032,0000
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Valor Unitário
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Valor Tstal

Banco Credor
VALOR LIQUIDO 4 .032 , 00

Declarãmos quE os

E Serviços Foram Prestados
E Materiais Foram Entregues

E Ohra Executada

Acham-se ConÍorme, Aceito e Recebidos

assinatura

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Or
LAROS

ador
GUANDAL]N
de Despesa 7 /o-6

OL]VEIRAJUL]ANA L
CRC PR 06
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria:
Divisão:

MUNICIPAL DE SÁUDE

HOSPITAL MUNICIPAL DR- RAUL SERGIO BITTENCOURT

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Referente prestação de serviço na elaboração de plano de manutenção, controle e Operação dos

aparelhos de ar-condicionado nos ambientes climatizados do Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio

Bittencourt, visando atender o item 1.1.5 das condições gerais da resolução SESA 76512OL6,

preconizado na Portaria GM3523/98, e assim cumprir a exigência para obter renovação da Licença

sanitária pela 12a Regional de Saúde, que deverá realizar vistoria entre os dias 8 à 12 de

Dezembro/2025.

A despesa tem embasamento no artigo 19, inciso Vlll, e artigo 59 do Decreto 037, de 23 de Fevereiro

de2O24.

Assinatura do Requerente (CARIMBO

ü. El&:

1
/------/)/'ry.1/

,|


